
PROCESSO Nº 823/09 PROTOCOLO Nº 10.060.971-1/09

PARECER CEE/CES Nº 58/09 APROVADO EM 12/11109

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADA: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ - UEM

MUNICÍPIO: MARINGÁ

ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso de Graduação em 
Agronomia.

RELATORA: LILIAN ANNA WACHOWICZ  

I – RELATÓRIO

Histórico

1. A Secretaria de Estado da Ciência,  Tecnologia e Ensino 
Superior  -  SETI,  pelo  Ofício  nº  934-CES/GAB/SETI,  de 24/08/09,  com inclusa 
Informação nº 35/2009-CES/SETI, encaminhou a este Conselho protocolado da 
Universidade Estadual de Maringá – UEM, que por meio do Ofício da Reitoria nº 
448/2009-GRE, de 16 de julho de 2009, solicita renovação do reconhecimento do 
Curso de Graduação em Agronomia.

2.  O  presente  protocolado  está  instruído  conforme 
Deliberação CEE/CES nº 03/09, de 08/05/09 e instrução exarada pelo Parecer 
CEE/CES nº 17/09, de 05/06/09. 

Consta do protocolado:

- solicitação formal da IES (fls. 3), acompanhada do Conceito 
Preliminar  de  Curso  4,  obtido  pelo  INEP  –  Instituto  Nacional  de  Estudos  e 
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (fls. 4);

- matriz curricular do curso (fls. 39);.
- relação do corpo docente por disciplina, descrita a titulação 

e  regime de trabalho (fls. 34 a 36).

3. Histórico do Curso

O  Curso  de  Agronomia  foi  criado  pela  Resolução  nº  14/77-COU,  de 
10/06/1977. Na sua criação,  o Curso de Agronomia ficou vinculado ao 
Departamento de Biologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde. 
Entre os anos 80 até meados de 84 ficou vinculado ao Departamento de 
Ciências Agrárias juntamente com o Curso de Zootecnia.
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O Curso da Agronomia,  da UEM, foi  criado em 10 de junho de 1977, 
conforme Resolução nº 014/77-COU, processo nº 0939/77 – volume 1, fls. 
28, sendo reconhecido pelo MEC, através da Portaria nº 549, publicado 
em Diário Oficial de 30/09/1981.
Atualmente,  encontram-se  matriculados  431 alunos no campus sede  e 
194 no  Campus  Regional  de  Umuarama, tendo sido formados até o ano 
letivo de 2006, 1.395 Engenheiros Agrônomos no Campus Sede e 27 no 
Campus  Regional  de  Umuarama,  que  atuam  nas  diversas  áreas  das 
cadeias  produtivas  que  envolvem  a  Produção  Agropecuária.  Ainda 
exercem atividades em instituições de pesquisa, ensino médio, graduação 
e pós-graduação tanto no setor público como no privado, em todo território 
nacional e também no exterior.
Desde sua criação, seu projeto pedagógico tem sido alterado e atualizado 
com o objetivo de adequá-lo às atuais demandas da sociedade, visando a 
uma melhor qualificação e atuação do futuro profissional.
Atualmente, o departamento de Agronomia no Campus Sede, conta com 
45  docentes,  sendo  43  deles  com  o  título  de  doutor  (06  com  pós-
doutorado no Brasil, Estados Unidos, França e Canadá), um mestre e um 
graduado.
Além da docência, os professores atuam nas áreas de pesquisa, ensino e 
extensão,  como também na administração da instituição.  No tocante à 
Pós-Graduação,  o  Departamento  de  Agronomia  da  UEM  possui  dois 
Professores de Pós-Graduação, sendo um deles em Agronomia e o outro 
em  Genética  e  Melhoramento,  ambos  em  níveis  de  Mestrado  e  de 
Doutorado.  Os  dois  Programas  têm  se  destacado  pela  qualidade, 
continuamente avaliada pela CAPES como sendo de excelência, dese a 
criação dos mesmos. Este excelente desempenho da pós-graduação vem 
destacando cada vez mais a UEM como importante pólo gerador e difusor 
de conhecimento na área agronômica, com destaque da UEM no cenário 
nacional.

3.1 Perfil do profissional a ser formado

O Engenheiro Agrônomo é o profissional com formação eclética, capaz de 
gerar  e  difundir  conhecimentos  científicos  e  técnicas  agronômicas 
adequadas à concepção e manejo de agroecossistemas sustentáveis e 
cadeias  produtivas,  tendo  formação  em  cidadania,  desenvolvimento 
consciência  social,  ambiental  e  crítico-valorativa  das  atividades 
pertinentes  ao  seu  campo  profissional,  orientando  a  comunidade  onde 
atua,  promovendo o desenvolvimento sustentável  a contribuindo para a 
melhoria da sociedade. O Profissional egresso do curso de Agronomia da 
Universidade  Estadual  de  Maringá  deverá  ter  uma  sólida  formação 
científica  e  profissional  geral  que o  capacite  a  absorver  e  desenvolver 
tecnologias,  tanto  no aspecto  social  quanto  à  competência  científica  e 
tecnológica  que  permitirão  ao  profissional  atuação  crítica  e  criativa  na 
identificação  e  resolução  de  problemas,  considerando  seus  aspectos 
políticos, econômicos, sociais, ambientais e culturais, com visão ética e 
humanística,  em  atendimento  às  demandas  da  sociedade.  A  prática 
democrática e formação humanística serão incentivadas como condição 
inerente a qualquer atividade, cujos meios e fins são essencialmente o 
homem. Isto com vistas a possibilitar uma participação política voltada aos 
interesses  da  maioria  da  população  rural  no  desenvolvimento  de 
benefícios  da comunidade  geral.  O  formando  deverá  estar  apto  a  
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compreender e traduzir as necessidades de indivíduos, grupos sociais e 
comunidade, com relação aos problemas tecnológicos, socioeconômicos, 
gerenciais e organizativos,  bem como utilizar nacionalmente os recursos 
disponíveis, além de conservar o equilíbrio do ambiente.
Os futuros Engenheiros Agrônomos precisam possuir um perfil consistente 
com a realidade do país e, portanto, devem ser capacitados em cursos 
com características  direcionadas  a  essa  realidade,  a  qual  é  marcada, 
entre  outras:  pela  grande  diversidade dos sistemas agrícolas, por fortes 
desigualdades na distribuição fundiária e no acesso à terra; por diferentes 
tipos e padrões de tecnologias disponíveis, acessíveis e/ou utilizadas no 
campo; por diferenças na qualificação e disponibilidade de mão-de-obra 
no interior; pela necessidade de desenvolver o país nas regiões distantes 
dos grandes centros.

3.2 Dados Gerais do Curso

Curso: Agronomia
Carga horária:  4987 horas 
Turno de Funcionamento: Integral
Integralização Curricular do Curso: Mínima: 5 anos

    Máxima: 8 anos
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4. Matriz Curricular
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5. Quadro de Docentes 
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6. Consulta de Resultados (fls. 4)

(http://enade.inep.gov.br/enadeResultado/site/resultado.seam)

II - VOTO  DA RELATORA

Pelo exposto e considerando o Conceito Preliminar de Curso 
4, obtido no ano de 2007 pelo INEP, somos pela renovação do reconhecimento 
do  Curso  de  Graduação  em  Agronomia,  com  carga  horária  de  4987  horas, 
integralização curricular mínima de 5 e máxima de 8 anos, período  integral, pelo 
prazo de 5  anos,  da  Universidade Estadual  de  Maringá -  UEM,  Município  de 
Maringá, mantida pelo Governo do Estado do Paraná.

A IES deve observar a Deliberação nº 02/09 - CEE/PR.

Encaminhe-se cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da 
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior – SETI para homologação e, após, seja 
remetido ao Governo do Estado para expedição do competente Decreto.
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Aprovado o Parecer, encaminhe-se à Secretaria de Estado da 
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior – SETI para homologação, e, após, seja 
remetido  ao  Governo  do  Estado  do  Paraná  para  expedição  do  competente 
Decreto.

Devolva-se o processo à IES para constituir acervo e fonte de 
informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

       Curitiba, 12 de novembro de 2009.

ROMEU GOMES DE MIRANDA
Presidente do CEE

OSCAR ALVES
Presidente da CES
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